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RESUMO: A pandemia de COVID-19, declarada em março de 2020, impôs ao Estado 
brasileiro desafios inéditos relacionados à proteção simultânea da saúde pública e das 
liberdades individuais. O presente artigo analisa a atuação do Supremo Tribunal Federal 
(STF) na tutela dos direitos fundamentais entre março e dezembro de 2020, período mais 
crítico da crise sanitária. O objetivo é examinar de que forma a Corte conciliou conflitos entre 
direito à vida e à saúde, liberdade de locomoção, atividade econômica e competências 
federativas. A fundamentação teórica baseia-se na teoria dos direitos fundamentais de Robert 
Alexy, na teoria dos limites dos limites e nas contribuições de Ingo Sarlet, Ana Paula de 
Barcellos e Alexandre de Moraes. A metodologia adotada é dedutiva, com pesquisa 
bibliográfica e documental, centrada na análise de decisões paradigmáticas como ADPF 672, 
ADI 6341 e ADPF 709. Os resultados indicam que o STF reafirmou o federalismo cooperativo, 
priorizou a proteção da vida e utilizou a técnica da ponderação como instrumento decisório. 
Conclui-se que, embora tenham existido desafios quanto à sistematicidade da fundamentação, 
a atuação do Tribunal contribuiu significativamente para a preservação do núcleo essencial 
dos direitos fundamentais em contexto de crise. 

Palavras-chave: Direitos Fundamentais. Supremo Tribunal Federal. Ponderação. Pandemia. 
Federalismo. 

ABSTRACT: The COVID-19 pandemic, declared in March 2020, imposed unprecedented 
challenges on the Brazilian State regarding the simultaneous protection of public health and 
individual freedoms. This article analyzes the performance of the Brazilian Federal Supreme 
Court (STF) in safeguarding fundamental rights between March and December 2020, the 
most critical period of the health crisis. The objective is to examine how the Court reconciled 
conflicts between the right to life and health, freedom of movement, economic activity, and 
federal competences. The theoretical framework is based on Robert Alexy’s theory of 
fundamental rights, the theory of the limits of limits, and contributions from Ingo Sarlet, Ana 
Paula de Barcellos, and Alexandre de Moraes. The methodology is deductive, using 
bibliographic and documentary research focused on landmark decisions such as ADPF 672, 
ADI 6341, and ADPF 709. The findings indicate that the Court reaffirmed cooperative 
federalism, prioritized the protection of life, and applied balancing techniques as a decision-
making tool. It is concluded that, despite challenges regarding systematic reasoning, the 
Court’s performance significantly contributed to preserving the essential core of fundamental 
rights during a crisis. 
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1 INTRODUÇÃO 

A pandemia de COVID-19 representou uma das maiores crises sanitárias da história 

recente, demandando respostas rápidas e juridicamente fundamentadas por parte dos Estados 

democráticos. No Brasil, a emergência sanitária ocasionou conflitos diretos entre direitos 

fundamentais, especialmente entre o direito à vida e à saúde (arts. 6º e 196 da Constituição 

Federal de 1988) e direitos como liberdade de locomoção, reunião e livre iniciativa (art. 5º, XV 

e XIII). 

Nesse cenário, o Supremo Tribunal Federal (STF), enquanto guardião da Constituição 

(art. 102, CF/88), foi chamado a atuar como instância de estabilidade institucional. O problema 

central desta pesquisa se resume em entender como o STF protegeu os direitos fundamentais 

diante de conflitos envolvendo saúde pública, liberdade individual, atividade econômica e 

competências federativas. 

Parte-se da hipótese de que a Corte colaborou de maneira significativa para a proteção 

dos direitos fundamentais ao aplicar técnicas de ponderação e reafirmar a primazia da saúde e 

da vida em contexto excepcional, sem afastar de uma vez por todas as demais garantias 

constitucionais. 

A relevância social e jurídica do tema consiste na necessidade de entender como o Poder 

Judiciário pode atuar como instrumento de contenção de abusos e de preservação do núcleo 

essencial dos direitos fundamentais em situações emergenciais. 

2 FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS EM 
CONTEXTO DE CRISE  

2.1 A estrutura normativa dos direitos fundamentais na constituição de 1988 

A Constituição Federal de 1988 instituiu um modelo de Estado Democrático de Direito 

sistematizado sobre a centralidade da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), conferindo aos 

direitos fundamentais posição nuclear na organização do sistema jurídico. O catálogo previsto 

no Título II não tem caráter simplesmente declaratório, mas normativo e vinculante, 

integrando o núcleo estruturante da ordem constitucional. 

A ruptura com o paradigma autoritário anterior não se limitou à ampliação formal do 

rol de direitos, mas causou transformação qualitativa no entendimento de sua força normativa. 

A Constituição de 1988 confirmou os direitos fundamentais como normas diretamente 
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aplicáveis e dotadas de eficácia jurídica imediata, afastando interpretações que os tratavam 

como meros programas políticos dependentes de concretização legislativa futura. 

Conforme Sarlet (2017, p. 73), os direitos fundamentais representam “posições jurídicas 

essenciais que expressam valores estruturantes da ordem constitucional e vinculam todos os 

poderes públicos”. Essa ligação mostra sua dimensão objetiva, que supera a esfera individual e 

projeta efeitos sobre toda a ordem jurídica, guardando a interpretação das demais normas e 

orientando a atuação estatal. 

A dimensão objetiva determina ao Estado não apenas deveres de recusa, mas também 

deveres positivos de proteção e promoção. A jurisprudência constitucional firmou 

entendimento de que a omissão estatal pode caracterizar violação a direitos fundamentais 

quando compromete sua efetividade. Assim, a Constituição de 1988 institui modelo de 

proteção ativa, incompatível com postura estatal meramente negativa. 

Além disso, o art. 5º, §1º, dispõe que “as normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais têm aplicação imediata”, confirmando a exigência de eficácia concreta mesmo 

diante de circunstâncias opostas. Barcellos (2019, p. 112) entende que a eficácia imediata “impõe 

ao Estado deveres positivos e negativos de proteção, inclusive em situações de 

excepcionalidade”, afastando interpretações que considerem garantias sob argumento genérico 

de emergência. 

Durante a pandemia de COVID-19, tornou-se evidente que a crise sanitária não 

permitia pausa ampla e indeterminada de direitos. A Constituição brasileira prevê 

mecanismos específicos para situações graves, os quais não foram formalmente acionados no 

período inicial da crise. Assim, qualquer restrição deveria ocorrer dentro do regime 

constitucional ordinário, submetida ao controle de proporcionalidade. 

A supremacia constitucional, nesse contexto, adotou papel de contenção normativa. A 

excepcionalidade não suspende a Constituição; ao contrário, exige interpretação ainda mais 

rigorosa e fundamentada de suas cláusulas protetivas. A força normativa da Constituição, 

como já advertia Konrad Hesse, surge precisamente quando submetida a situações de tensão. 

2.2 A natureza principiológica e a teoria dos mandamentos de otimização  

O entendimento adequado da atuação do Supremo Tribunal Federal em contexto 

pandêmico requer análise da natureza principiológica dos direitos fundamentais. A teoria 
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desenvolvida por Robert Alexy proporciona base consistente para essa interpretação, ao 

diferenciar regras e princípios como espécies normativas distintas. 

Segundo Alexy (2002, p. 90), “princípios são normas que ordenam que algo seja 

realizado na maior medida possível, dentro das possibilidades jurídicas e fáticas existentes”. 

Diferentemente das regras, que se aplicam segundo lógica do tudo ou nada, os princípios 

permitem concretização gradual e necessitam de cautela quando entram em colisão. 

Essa distinção possui resultados determinantes. Quando duas regras entram em 

divergência, uma delas deve ser considerada inválida ou afastada por critério hierárquico, 

cronológico ou de especialidade. Já na colisão entre princípios, nenhum deles é descartado do 

ordenamento; acontece apenas prevalência circunstancial de um sobre o outro, de acordo com 

as circunstâncias do caso concreto. Alexy (2002, p. 95) afirma que, na colisão entre princípios, 

“um deles deve ceder, mas isso não significa sua invalidação”. 

Durante a pandemia, o conflito entre liberdade econômica e proteção da saúde pública 

não tinha como ser resolvido por simples supressão de um dos direitos. O estudo exigiu 

consideração de elementos fáticos complexos, como índices de contágio, taxa de ocupação 

hospitalar e capacidade de resposta do sistema de saúde. 

Moraes (2020, p. 45) sustenta que “os direitos fundamentais não são absolutos, sendo 

possível sua limitação quando houver fundamento constitucional adequado e respeito à 

proporcionalidade”. Esse entendimento foi, diversas vezes, adotado pelo STF ao reconhecer a 

legitimidade de restrições temporárias destinadas à proteção da coletividade. 

Entretanto, a aplicação da teoria dos mandamentos de otimização não dispensa rigor 

argumentativo. A ponderação deve ser estruturada, transparente e suscetível de controle 

público. A legitimidade da decisão judicial depende da explicitação dos critérios utilizados para 

atribuir maior peso a determinado princípio no caso concreto. 

A pandemia evidenciou que a concretização de direitos fundamentais envolve escolhas 

trágicas, nas quais qualquer solução implica algum grau de sacrifício. A teoria principiológica 

oferece método para lidar com tais conflitos sem recorrer a soluções simplistas ou absolutistas. 

2.3 Colisão de direitos fundamentais em situações excepcionais 

A pandemia revelou cenário paradigmático de confronto entre direitos fundamentais. 

O direito à saúde, previsto no art. 196 da Constituição, estabelece que “a saúde é direito de 
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todos e dever do Estado”, obrigando a implementação de políticas públicas voltadas à 

minimização de riscos de doenças e ao acesso universal e igualitário aos serviços de saúde. 

Contudo, as medidas necessárias para efetivar esse direito geraram entraves relevantes 

à liberdade de locomoção (art. 5º, XV), à liberdade de reunião (art. 5º, XVI) e à livre iniciativa 

(art. 170). O fechamento temporário de estabelecimentos comerciais, a limitação de cultos 

religiosos presenciais e a imposição de isolamento social revelaram tensões concretas entre 

valores constitucionais igualmente protegidos. 

Barroso (2018, p. 214) afirma que a solução de conflitos entre direitos exige 

“argumentação racional e controle público da decisão judicial”, evitando decisões arbitrárias 

ou simplesmente intuitivas. A ponderação surge, assim, como instrumento metodológico apto 

a comprovar a prevalência circunstancial de um direito sobre outro, sem negar sua validade 

normativa. 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, as decisões relacionadas à pandemia 

demonstraram reconhecimento da gravidade do risco coletivo. Ao investigar medidas de 

distanciamento social, a Corte destacou que a proteção da vida constitui pressuposto lógico 

para o exercício dos demais direitos. Sem garantia mínima de sobrevivência e integridade 

física, as demais liberdades tornam-se impossíveis. 

Entretanto, a prevalência do direito à saúde não significou hierarquização abstrata e 

permanente. A Corte destacou o caráter temporário das restrições e a necessidade de revisão 

constante à luz de novos dados científicos. A colisão foi resolvida em perspectiva dinâmica, 

condicionada à evolução da situação epidemiológica. 

Além disso, a pandemia demonstrou que colisões de direitos não acontecem apenas no 

plano individual, mas também no plano coletivo e estrutural. O risco de colapso do sistema de 

saúde poderia afetar igualmente toda a população, ampliando a dimensão do conflito 

constitucional. Nesse cenário, a ponderação assumiu caráter sistêmico, considerando 

consequências amplas e difusas. 

A experiência analisada mostra que situações excepcionais testam os limites do 

constitucionalismo democrático. A solução de conflitos exige equilíbrio entre deferência 

técnica ao gestor público e controle judicial rigoroso. O desafio se baseia em preservar a 

integridade da Constituição sem dificultar respostas estatais necessárias à proteção da 

coletividade. 
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3 PROPORCIONALIDADE, PONDERAÇÃO E LIMITES À RESTRIÇÃO DE 
DIREITOS 

3.1 O princípio da proporcionalidade e seus subprincípios 

O princípio da proporcionalidade ocupa posição estruturante na hermenêutica 

constitucional contemporânea, ainda mais quando o Estado exerce poder restritivo sobre 

direitos fundamentais. Em contextos de normalidade institucional, sua aplicação já se mostra 

essencial; em cenários excepcionais, como o da pandemia de COVID-19, se torna critério 

indispensável de legitimidade. 

A doutrina majoritária reconhece que a proporcionalidade possui estrutura tripartida: 

adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. Tal construção foi 

sistematizada na teoria dos direitos fundamentais de Alexy (2002), para quem princípios são 

mandamentos de otimização que devem ser realizados na maior medida possível diante das 

possibilidades fáticas e jurídicas. 

Nesse sentido, a adequação exige que a medida adotada seja apta a promover o fim 

constitucionalmente legítimo pretendido. Não se aceita restrição que não contribua, no 

mínimo, para a proteção do bem jurídico tutelado. No contexto da pandemia, o estudo da 

adequação esteve diretamente relacionada à eficácia das medidas de distanciamento social, uso 

obrigatório de máscaras e limitação de aglomerações na redução da taxa de contágio. 

O subprincípio da necessidade obriga exame comparativo entre alternativas possíveis. 

Caso exista medida igualmente eficiente e menos gravosa ao direito restringido, a opção mais 

restritiva se revela inconstitucional. Trata-se de etapa particularmente sensível, pois envolve 

avaliação técnica baseada em evidências científicas e projeções epidemiológicas. A atuação do 

Judiciário, nesse ponto, não substitui o administrador público, mas analisa se houve escolha 

razoável entre as possibilidades disponíveis. 

Por fim, a proporcionalidade em sentido estrito requer ponderação entre a intensidade 

da restrição imposta e a relevância do benefício obtido. Aqui se realiza verdadeiro juízo de 

balanceamento, no qual se avalia se o sacrifício de determinado direito se justifica diante da 

proteção de outro bem constitucional de maior peso no caso concreto. 

Sarlet (2017, p. 189) afirma que a proporcionalidade “funciona como instrumento de 

racionalização e limitação do poder estatal, impedindo excessos e garantindo proteção 

adequada dos direitos fundamentais”. Tal função mostrou-se central durante a crise sanitária, 
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na medida em que o risco de decisões apressadas ou politicamente orientadas poderia 

comprometer tanto a proteção da saúde quanto a preservação das liberdades. 

Importa destacar que a proporcionalidade não opera como fórmula matemática 

automática. Sua aplicação demanda fundamentação argumentativa consistente, sob pena de 

transformar-se em mero recurso retórico. A legitimidade das decisões judiciais durante a 

pandemia esteve diretamente vinculada à explicitação das razões pelas quais determinada 

restrição se mostrava adequada, necessária e proporcional. 

3.2 A teoria dos limites dos limites e a proteção do núcleo essencial 

Se, por um lado, a Constituição aceita restrições a direitos fundamentais, por outro 

estabelece barreiras normativas à própria atividade restritiva. A chamada teoria dos limites 

dos limites define a ideia de que o poder de restringir encontra limites internos na própria 

Constituição. 

Esse entendimento decorre da concepção segundo a qual direitos fundamentais não 

podem ser esvaziados sob o pretexto de regulamentação. O legislador e o administrador 

público dispõem de margem de conformação, mas essa margem não é ilimitada. O parâmetro 

decisivo é a preservação do núcleo essencial do direito. 

Sarlet (2017, p. 305) define o núcleo essencial como “o conteúdo mínimo intangível do 

direito fundamental, cuja supressão comprometeria sua própria identidade”. A dificuldade 

prática reside em delimitar esse conteúdo mínimo, tarefa que exige análise contextual e 

consideração das circunstâncias fáticas. 

Durante a pandemia, o STF reconheceu que restrições à liberdade de locomoção, à 

liberdade religiosa e à atividade econômica eram constitucionalmente possíveis, desde que não 

implicassem aniquilação permanente ou desproporcional dessas garantias. A temporariedade 

das medidas e sua fundamentação técnico-científica foram elementos reiteradamente 

considerados pela Corte. 

A exigência de fundamentação científica revela aspecto relevante da teoria dos limites 

dos limites: decisões baseadas em critérios arbitrários ou sem suporte prático tendem a violar 

o núcleo essencial ao estabelecer restrições sem necessidades ou inadequadas. A 

excepcionalidade não legitima a suspensão indiscriminada de direitos. 

Além disso, a proteção do núcleo essencial conecta-se diretamente ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, fundamento da República (art. 1º, III, da Constituição). Medidas 
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que comprometam a subsistência mínima, o acesso à saúde básica ou a liberdade religiosa em 

sua dimensão essencial poderiam configurar violação estrutural ao texto constitucional. 

A experiência da pandemia mostrou que o controle do núcleo essencial atua como 

salvaguarda contra decisões desproporcionais motivadas por pânico social ou disputas 

políticas. A Constituição, nesse contexto, funciona como limite normativo mesmo em 

situações de emergência. 

3.3 Controle jurisdicional de medidas emergenciais 

O controle jurisdicional exercido pelo Supremo Tribunal Federal mostrou-se elemento 

central de estabilização institucional durante a pandemia. Em momentos de crise, aumenta o 

risco de conflitos entre poderes e de decisões administrativas orientadas por critérios políticos 

contingentes. O papel do Judiciário, nesse cenário, consiste em assegurar que as medidas 

adotadas permaneçam dentro dos parâmetros constitucionais. 

Ao julgar a ADPF 672 e a ADI 6341, o Tribunal confirmou que a competência para 

adoção de medidas sanitárias é concorrente, cabendo atuação coordenada entre os entes 

federativos. A decisão evitou centralização indevida e reforçou o modelo de federalismo 

cooperativo. 

Já na ADPF 709, a Corte ordenou a implementação de plano específico de proteção às 

comunidades indígenas, reconhecendo sua especial vulnerabilidade. A decisão mostra a 

dimensão material da igualdade e reafirma a função contramajoritária do Judiciário na 

proteção de pessoas em situações vulneráveis. 

O controle judicial de políticas públicas, contudo, deve observar cautela institucional. 

Não cabe ao Judiciário formular políticas sanitárias, mas conferir sua compatibilidade com a 

Constituição. Mendes e Branco (2020, p. 158) frisam que o controle judicial não configura 

ativismo quando se limita à verificação de constitucionalidade e à proteção de direitos 

fundamentais diante de omissões ou excessos. 

Durante a pandemia, o STF foi provocado por meio de instrumentos processuais 

próprios do controle concentrado de constitucionalidade. Sua atuação, portanto, inseriu-se no 

exercício regular da jurisdição constitucional. A Corte não substituiu o gestor público, mas 

impôs parâmetros constitucionais mínimos. 

A experiência analisada demonstra que o controle jurisdicional, quando exercido com 

fundamentação técnica e deferência institucional adequada, fortalece e não enfraquece a 
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democracia. Em contextos emergenciais, o Judiciário atua como garantia última da supremacia 

constitucional, evitando tanto abusos quanto omissões estatais. 

Com base nas informações até aqui expostas, a seguir, um quadro compilado sintético 

e analítico: 

 

Quadro – Controle Jurisdicional de Medidas Emergenciais na Pandemia 
         (Continua) 

Dimensão Parâmetro 
Constitucional 

Posicionamento do 
STF 

Resultado Institucional 

Federalismo Competência comum e 
concorrente (arts. 23 e 

24, CF) 

Reconhecimento da 
autonomia federativa 

(ADPF 672; ADI 6341) 

Consolidação do 
federalismo 
cooperativo 

Igualdade material Proteção diferenciada a 
grupos vulneráveis 

Determinação de plano 
específico (ADPF 709) 

Reforço da função 
contramajoritária 

Limites do controle Vedação à substituição 
do gestor público 

Fiscalização de 
omissões e excessos 

Preservação da 
separação de poderes 

Supremacia 
constitucional 

Art. 102 da 
Constituição Federal 

Fixação de parâmetros 
constitucionais 

mínimos 

Estabilização 
institucional 

Democracia 
constitucional 

Jurisdição como 
garantia de direitos 

fundamentais 

Fundamentação 
técnica e ponderação 

Fortalecimento do 
Estado Democrático de 

Direito 
 
Fonte: decisões do STF na ADPF 672, ADI 6341 e ADPF 709 

 

4 A ATUAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA PANDEMIA DE COVID-
19  

4.1 Federalismo cooperativo  

Nas decisões proferidas na ADPF 672 e na ADI 6341, o Supremo Tribunal Federal 

reafirmou a importância do modelo de federalismo cooperativo previsto na Constituição de 

1988. As ações foram propostas em um contexto de intensa controvérsia política e jurídica 

sobre quem teria a autoridade para definir e conduzir as medidas de enfrentamento à pandemia 

de COVID-19 no Brasil. Em meio à emergência sanitária, surgiram questionamentos acerca 

da probabilidade de a União centralizar decisões relacionadas às políticas de saúde pública, 

sobretudo aquelas voltadas à adoção de restrições sociais e econômicas. 

Diante desse cenário, o Tribunal foi chamado a interpretar os limites das competências 

constitucionais atribuídas aos diferentes entes federativos. Ao examinar os artigos 23, inciso 

II, e 24, inciso XII, da Constituição Federal, o STF reconheceu que a proteção da saúde 

constitui uma competência comum e concorrente entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. Isso significa que todos esses entes possuem responsabilidade compartilhada na 
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formulação e implementação de políticas públicas voltadas à promoção e proteção da saúde da 

população. 

Com base nessa interpretação, a Corte afirmou que a atuação da União não poderia 

excluir ou limitar a capacidade dos demais entes federativos de adotar medidas sanitárias 

próprias. Assim, governadores e prefeitos mantiveram a possibilidade de implementar 

políticas de enfrentamento à pandemia de acordo com as necessidades e realidades locais, desde 

que respeitados os parâmetros constitucionais e as orientações técnico-científicas disponíveis. 

A decisão teve como consequência impedir uma centralização indevida das políticas 

sanitárias no âmbito federal, preservando a autonomia dos entes subnacionais para tomar 

decisões relacionadas ao controle da pandemia. Dessa forma, Estados e Municípios puderam 

adotar medidas como restrições de circulação, suspensão temporária de atividades econômicas, 

regulamentação do funcionamento de serviços considerados essenciais e implementação de 

políticas de distanciamento social. 

O STF também destacou que o federalismo brasileiro não se organiza sob uma 

estrutura rígida de hierarquia entre os entes federativos. Ao contrário, a Constituição de 1988 

estabelece um modelo baseado na cooperação e na coordenação institucional. Nesse modelo, 

cada ente possui autonomia política e administrativa, mas deve atuar de forma articulada com 

os demais, buscando a efetividade das políticas públicas e a proteção dos direitos fundamentais. 

Nesse sentido, a doutrina constitucional também reforça essa compreensão. Conforme 

observam Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco (2020, p. 932), “a repartição 

constitucional de competências deve ser interpretada à luz do princípio da predominância do 

interesse, sem descaracterizar a autonomia política dos entes federativos”. Isso significa que, 

em determinadas situações, o ente federativo mais próximo da realidade do problema pode ter 

maior legitimidade para adotar medidas específicas, especialmente quando se trata de questões 

que afetam diretamente a população local. 

No contexto da pandemia, esse entendimento se revelou, particularmente, relevante. 

As condições epidemiológicas variavam enormemente entre as diferentes regiões do país, o 

que tornava inadequada a adoção de medidas uniformes e centralizadas para todo o território 

nacional. Assim, a predominância do interesse local justificou que governadores e prefeitos 

pudessem adotar políticas mais adequadas às características de seus estados e municípios, 

levando em consideração fatores como número de casos, capacidade hospitalar e nível de 

circulação do vírus. 
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A atuação do STF, nesse contexto, contribuiu para reduzir conflitos institucionais e 

oferecer maior segurança jurídica em um momento de profunda instabilidade política e social. 

Ao esclarecer a repartição de competências, o Tribunal evitou que disputas entre diferentes 

níveis de governo prejudicassem a adoção de medidas urgentes necessárias à contenção da crise 

sanitária. 

Mais do que uma simples definição técnica de competências constitucionais, a decisão 

assumiu uma dimensão estrutural para o funcionamento do federalismo brasileiro. Ao 

preservar a autonomia federativa e reafirmar o caráter cooperativo do sistema, o STF reforçou 

a importância da atuação coordenada entre os entes da Federação na implementação de 

políticas públicas de saúde. 

A crise provocada pela pandemia demonstrou, portanto, que o federalismo cooperativo 

não se limita a uma categoria teórica presente no texto constitucional. Trata-se, na prática, de 

um mecanismo essencial para garantir respostas institucionais mais eficientes diante de 

situações de emergência. Ao permitir que diferentes níveis de governo atuem 

simultaneamente e de forma complementar, o modelo federativo brasileiro se revela um 

instrumento importante para a proteção dos direitos fundamentais e para a preservação da 

saúde pública em momentos de crise. 

4.2 A prevalência do direito à vida e à saúde  

Diante da gravidade da pandemia de COVID-19, o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu, em diversas decisões, a prevalência circunstancial do direito à vida e à saúde 

quando confrontados com determinadas liberdades individuais exercidas coletivamente. Esse 

entendimento surgiu em um contexto marcado por incertezas científicas, rápida disseminação 

do vírus e risco concreto de colapso dos sistemas de saúde. Assim, a Corte foi chamada a 

verificar conflitos entre direitos fundamentais, especialmente entre a proteção da saúde 

pública e o exercício de liberdades como locomoção, reunião e atividade econômica. 

É importante frisar que essa prevalência não representou uma hierarquização abstrata 

entre direitos fundamentais. O STF não afirmou que o direito à vida ou à saúde seria sempre 

superior às demais liberdades constitucionais. O que ocorreu foi a aplicação contextual da 

técnica da ponderação, utilizada quando diferentes direitos fundamentais entram em tensão 

em situações concretas. Nesse método, o intérprete busca avaliar qual direito deve receber 
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maior proteção naquele momento específico, considerando as circunstâncias fáticas e os riscos 

envolvidos. 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 196, que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doenças e de outros agravos. Trata-se, portanto, de um direito 

fundamental que impõe ao poder público não apenas obrigações negativas — como a de não 

interferir indevidamente —, mas também deveres positivos de atuação. Em outras palavras, o 

Estado deve implementar políticas públicas capazes de proteger a saúde da população e 

prevenir situações que possam comprometer o bem-estar coletivo. 

Em momentos de emergência sanitária, como o vivenciado durante a pandemia, esse 

dever estatal assume intensidade ainda maior. A necessidade de proteção da coletividade exige 

que o poder público adote medidas preventivas e coordenadas para reduzir a propagação da 

doença. Nesse contexto, ações como restrições temporárias de circulação, limitação de eventos 

com grande número de pessoas e regulamentação do funcionamento de atividades econômicas 

passaram a ser consideradas instrumentos legítimos para conter a disseminação do vírus.  

A interpretação adotada pelo STF dialoga com a teoria dos princípios desenvolvida por 

Robert Alexy. Segundo o autor, os princípios jurídicos funcionam como mandamentos de 

otimização, isto é, normas que determinam que algo seja realizado na maior medida possível 

dentro das possibilidades jurídicas e fáticas existentes. Conforme explica Alexy (2002, p. 90), 

quando dois princípios entram em conflito, não ocorre a invalidação de um deles; o que se 

busca é uma solução que permita a realização simultânea de ambos, ainda que em graus 

diferentes. Aplicando essa lógica ao contexto da pandemia, o STF compreendeu que o 

direito à liberdade não foi eliminado ou desconsiderado. O que ocorreu foi uma restrição 

temporária e proporcional de determinadas liberdades, motivada por evidências científicas que 

apontavam risco concreto à saúde coletiva. Assim, a restrição de certas atividades ou 

comportamentos não foi tratada como supressão de direitos, mas como medida necessária para 

evitar danos mais amplos à sociedade. 

Outro aspecto relevante considerado pela Corte foi a natureza coletiva e difusa do bem 

jurídico protegido. Diferentemente de conflitos jurídicos tradicionais, que envolvem interesses 

individuais claramente identificáveis, a pandemia representava uma ameaça de caráter 

sistêmico. A rápida propagação do vírus poderia comprometer a capacidade de atendimento 
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do sistema de saúde, gerando escassez de leitos hospitalares, sobrecarga de profissionais da 

área médica e dificuldade de acesso a tratamentos essenciais. 

Diante desse cenário, a proteção do direito à saúde passou a ter uma dimensão ainda 

mais ampla, pois estava diretamente relacionada à preservação da própria vida de milhares de 

pessoas. O risco de colapso hospitalar evidenciava que a ausência de medidas preventivas 

poderia gerar consequências irreversíveis para a coletividade, afetando inclusive pessoas que 

não estavam diretamente expostas ao vírus naquele momento. 

A doutrina constitucional brasileira também reforça essa compreensão sobre a 

necessidade de harmonização entre direitos fundamentais. Conforme observa Luís Roberto 

Barroso (2018, p. 302), “direitos fundamentais não são absolutos; sua convivência exige 

harmonização prática”. Isso significa que, em situações complexas, o intérprete deve buscar 

soluções que preservem, tanto quanto possível, o conteúdo essencial dos diferentes direitos 

envolvidos. 

Seguindo essa orientação, o STF procurou demonstrar que as restrições adotadas 

durante a pandemia atendiam aos critérios de adequação, necessidade e proporcionalidade. Em 

outras palavras, as medidas deveriam ser capazes de contribuir efetivamente para a contenção 

da doença, não poderiam existir alternativas menos restritivas igualmente eficazes e deveriam 

preservar o núcleo essencial das liberdades afetadas. 

Outro elemento importante presente nas decisões da Corte foi a preocupação com a 

fundamentação baseada em dados técnicos e evidências científicas. Em um cenário marcado 

por intensa circulação de informações e debates políticos, o Tribunal buscou apoiar suas 

decisões em recomendações de autoridades sanitárias e em estudos produzidos por instituições 

científicas, reforçando a legitimidade das medidas adotadas. 

Mesmo quando determinadas decisões foram proferidas em regime de urgência, é 

possível identificar um esforço do STF em justificar juridicamente a necessidade das restrições 

impostas. A legitimidade dessas limitações esteve vinculada, sobretudo, à sua 

proporcionalidade e à sua natureza temporária. Isso significa que as medidas deveriam durar 

apenas enquanto persistissem as circunstâncias excepcionais que justificavam sua adoção. 

Dessa forma, o posicionamento do STF evidenciou a tentativa de equilibrar a proteção 

da saúde coletiva com a preservação das liberdades individuais. A atuação da Corte buscou 

demonstrar que, em situações extraordinárias como uma pandemia, a proteção da vida e da 
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saúde pode exigir restrições momentâneas a determinados direitos, desde que essas limitações 

sejam fundamentadas, proporcionais e voltadas à proteção do interesse público. 

4.3 Proteção de grupos vulneráveis  

Quadro – Proteção de Grupos Vulneráveis na ADPF 709 

Fundamento Constitucional Posicionamento do STF Efeito Jurídico-Institucional 
Dignidade da pessoa humana e 

igualdade material 
Reconhecimento da 
vulnerabilidade das 

comunidades indígenas 

Centralidade da proteção 
diferenciada em contexto 

emergencial 
Dimensão objetiva dos direitos 

fundamentais 
Imposição de medidas 

concretas ao Poder Executivo 
Afirmação dos deveres 
positivos de proteção 

Vedação à proteção insuficiente Identificação de omissão estatal 
e determinação de plano 

específico 

Reforço da função 
contramajoritária do Judiciário 

 
Fonte: Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADPF 709). 
 

Conforme quadro demonstrativo, na ADPF 709, o STF determinou a adoção de 

medidas específicas para proteção das comunidades indígenas, reconhecendo a especial 

vulnerabilidade desses grupos diante da COVID-19. A ação apontava omissão estatal na 

implementação de barreiras sanitárias, acesso a serviços de saúde e elaboração de plano 

específico de enfrentamento da pandemia. 

A decisão evidenciou compreensão material do princípio da igualdade. Não se tratou 

de concessão de privilégio, mas de reconhecimento de que a igualdade substancial exige 

tratamento diferenciado aos desiguais, especialmente quando expostos a risco ampliado. 

Sarlet (2017, p. 211) destaca que os direitos fundamentais possuem dimensão objetiva, 

impondo ao Estado deveres de proteção. Nessa perspectiva, a omissão pode configurar violação 

constitucional tão grave quanto ação comissiva. Ao determinar medidas concretas, o STF 

reforçou a ideia de que a proteção dos direitos fundamentais envolve não apenas abstenções, 

mas também prestações positivas. 

A pandemia evidenciou desigualdades estruturais historicamente consolidadas. 

Comunidades indígenas, populações ribeirinhas e grupos em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica enfrentaram maior dificuldade de acesso a serviços médicos e informações 

adequadas. A atuação do Tribunal, ao exigir plano específico e monitoramento contínuo, 

reafirmou o compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana e com a proteção 

das minorias. 
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A decisão também possui relevância simbólica: demonstra que, mesmo em contextos 

emergenciais, a Constituição não admite invisibilização de grupos vulneráveis. Pelo contrário, 

a crise amplia a responsabilidade estatal de assegurar proteção diferenciada. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pandemia de COVID-19 revelou que a Constituição não é documento destinado 

apenas a períodos de estabilidade. Ao contrário, sua verdadeira força normativa se manifesta 

em momentos de crise, quando a tentação de flexibilizar garantias pode parecer socialmente 

justificável. 

A atuação do Supremo Tribunal Federal entre março e dezembro de 2020 evidencia 

tentativa de preservar o equilíbrio entre proteção coletiva e liberdade individual. A Corte 

reafirmou o federalismo cooperativo, reconheceu a primazia circunstancial do direito à vida 

e aplicou, ainda que com variações argumentativas, a técnica da ponderação. 

Não se ignora que a urgência das decisões pode ter limitado maior aprofundamento 

metodológico em determinados julgados. Todavia, o conjunto da jurisprudência indica 

compromisso institucional com a supremacia da Constituição e com a preservação do núcleo 

essencial dos direitos fundamentais. 

A experiência analisada demonstra que crises sanitárias não suspendem o Estado 

Democrático de Direito. Pelo contrário, exigem sua aplicação com ainda mais 

responsabilidade, coerência e fundamentação. 
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